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Ao Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais 

Comarca de Jaraguá do Sul – SC 
 

Recuperação Judicial   
 

(i) Deligel Distribuidora Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 27.744.427/0001-50, com sede na Rodovia Rodolfo Jahn, nº 326, Anexo 59, bairro Vila 

Nova, Joinville/SC, CEP 89.237-680, com endereço eletrônico intimacoes.sc@lol-

lato.com.br e  (ii) MLG Congelados Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº  01.761.298/0001-15, com sede na Rua Landmann, nº 259, Fundos, Costa 

e Silva, Joinville/SC, CEP 89.217-420, com endereço eletrônico intimacoes.sc@lol-

lato.com.br, por seus advogados (Doc. 02), vêm respeitosamente a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 47 da Lei 11.101/05 (“LREF”) e demais dispositivos legais aplicá-

veis, apresentar pedido de recuperação judicial, pelas razões de fato e de direito que pas-

sam a expor: 

 

/ PALAVRAS-CHAVE: Recuperação Judicial – artigo 47, da Lei nº 11.101/05 – Lei de Recuperação 

Judicial – Consolidação Processual e Substancial – artigos 69-G e 69-J, da Lei nº 11.101/05 
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I. Síntese fática 

Breve histórico e principais atividades das Requerentes 

1. A MLG Congelados Ltda. foi fundada em 1990, na cidade de Joinville/SC, pelo casal 

Jair e Ivete Pavinato, marcando o início das atividades que viriam a constituir o Grupo Pa-

viloche. 

2. A empresa foi estabelecida na própria residência da família, com pequena estrutura 

de produção artesanal nos fundos do imóvel e ponto de venda na parte frontal, dando início 

às atividades no ramo de produtos congelados. 

3. Em 1993, a produção alcançou escala industrial, ainda destinada exclusivamente 

ao abastecimento da própria sorveteria. Em 1996, já sob a denominação “Paviloche”, foi 

lançada a linha de potes de sorvete de dois litros, ampliando as possibilidades de con-

sumo para além do estabelecimento físico. 

 

4. Em 1998, a empresa expandiu seu portfólio com a introdução da linha de picolés, 

inicialmente composta por nove sabores tradicionais. 
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5. 4A partir desse período, o Grupo ingressou em fase decisiva de crescimento indus-

trial. A estruturação do parque fabril, aliada à organização da cadeia logística refrigerada e 

à ampliação da rede comercial, permitiu a expansão da marca para os Estados de Santa 

Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, ultrapassando os limites do mercado local, firmando 

presença regional. 

6. A fabricação de sorvetes e picolés segue rigoroso processo produtivo, atendendo 

integralmente aos requisitos técnicos e sanitários aplicáveis à indústria de alimentos. A 

empresa mantém sistema estruturado de controle de qualidade, com análises microbioló-

gicas periódicas, testes sensoriais e certificação na norma International Featured Stan-

dards (IFS) para a linha de sorvetes, evidenciando conformidade com padrões internacio-

nais de segurança alimentar. 
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7. Ao longo de sua evolução, o Grupo Paviloche promoveu contínua modernização de 

seus processos produtivos, com investimentos recorrentes em maquinário industrial e sis-

temas de refrigeração, destacando-se a implementação de tecnologia de tubo de refrige-

ração, que elevou o padrão de eficiência térmica e estabilidade operacional. A capacidade 

produtiva instalada, de aproximadamente 2.000 potes por hora e 5.000 picolés por hora, 

demonstra escala industrial compatível com empresa de porte regional. 

8. No âmbito comercial, o Grupo Paviloche mantém cerca de 1.600 pontos de venda 

ativos e mais de 3.000 freezers em regime de comodato distribuídos nos três Estados do 

Sul, evidenciando capilaridade territorial expressiva e inserção estruturada na cadeia va-

rejista. 

9. A atividade empresarial sustenta aproximadamente 100 empregos diretos, além de 

movimentar cadeia indireta composta por motoristas, representantes comerciais e forne-

cedores, refletindo impacto socioeconômico relevante na economia regional. A marca en-

contra-se presente em mais de 140 municípios da Região Sul, consolidando-se como uma 

das mais tradicionais do segmento. 

10. Em seus 35 anos de história, o Grupo Paviloche firmou parcerias estratégicas com 

diversas marcas e instituições, desenvolvendo sabores exclusivos e campanhas institucio-

nais de relevante impacto social e cultural. Em 2018, estabeleceu parceria com a Escola 

do Teatro Bolshoi no Brasil, única filial estrangeira do tradicional Bolshoi Ballet, fomentando 

iniciativas culturais de projeção nacional. 

11. 9.11. No campo social, destaca-se a campanha “Sorvete Solidário”, realizada em 

2016 em parceria com a Aliada Social pela Inclusão e Diversidade (ASID) Brasil, organiza-

ção com mais de 15 anos de atuação voltada ao desenvolvimento de pessoas com defici-

ência nas áreas de trabalho, educação e autonomia. A campanha, com duração de quatro 

meses, destinou R$ 1,00 por pote vendido à entidade sediada em Curitiba/PR, totalizando 

arrecadação de R$ 35.438,00. 

12. O reconhecimento da trajetória institucional do Grupo Paviloche é corroborado por 

pesquisas de mercado que a posicionam entre as mais lembradas do segmento de sorve-

tes na Região Sul do Brasil, figurando entre as cinco mais lembradas no setor, o que evi-

dencia sua consolidação reputacional e fidelização do público consumidor. 

13. No ano de 2017, em razão do crescimento consistente das operações industriais e 

da ampliação territorial da marca, tornou-se necessária a reorganização da estrutura em-

presarial até então concentrada exclusivamente na MLG Congelados. As atividades de dis-

tribuição e comercialização atacadista, que originalmente eram desempenhadas de forma 

interna pela própria indústria, passaram a demandar estrutura autônoma, com gestão es-

pecializada, maior controle da cadeia fria e racionalização dos custos logísticos, sobretudo 
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diante da complexidade inerente ao setor de alimentos congelados e da expansão da atu-

ação nos três Estados do Sul. 

14. Nesse contexto, foi constituída a Deligel Distribuidora Ltda., pessoa jurídica criada 

para assumir de maneira estruturada e profissionalizada a logística de distribuição, o fatu-

ramento e a comercialização dos produtos fabricados pela MLG Congelados. Com a for-

malização dessa nova sociedade, consolidou-se organização empresarial integrada, pas-

sando a configuração societária a ser reconhecida como Grupo Paviloche, composto pela 

indústria (MLG Congelados) e pela distribuidora (Deligel), cada qual com funções definidas 

e complementares. 

15. O modelo operacional adotado estabeleceu divisão estratégica de atribuições: a 

MLG Congelados permanece responsável pela atividade industrial, com a produção, con-

trole de qualidade e gestão fabril, enquanto a Deligel concentra as atividades comerciais, 

o relacionamento com os pontos de venda, o faturamento e a organização da logística de 

entrega. Tal estrutura proporcionou maior proximidade com o mercado varejista, aprimo-

ramento do controle de estoques, melhor previsibilidade financeira e maior eficiência ope-

racional. 

16. Importante destacar que a Deligel não desenvolve atividade produtiva própria, au-

ferindo integralmente suas receitas a partir da comercialização exclusiva dos produtos fa-

bricados pela MLG Congelados. Por sua vez, a indústria depende do escoamento promo-

vido pela distribuidora para viabilizar a circulação de seus produtos e a geração de receita. 

A frota utilizada nas entregas e os fluxos operacionais demonstram atuação coordenada e 

integrada, evidenciando interdependência econômica substancial entre as sociedades. 

17. Desse modo, a constituição da Deligel foi essencial para reorganização estratégica 

voltada à eficiência operacional, ao fortalecimento da presença regional e à sustentabili-

dade do empreendimento. 

18. A cadeia produtiva, logística e comercial passou a operar de forma coordenada e 

interdependente, configurando unidade econômica estruturada, sendo marco importante 

para continuidade e a viabilidade das atividades empresariais desempenhadas. 

 

II. Da grave crise econômico-financeira atualmente enfrentada 

pelas empresas requerentes 

Exposição das razões 

19. O Grupo Paviloche vivencia, atualmente, quadro de crise econômico-financeira ca-

racterizado por restrição de liquidez que limita sua capacidade de cumprir, com regulari-

dade, as obrigações assumidas no exercício de suas atividades empresariais. Trata-se de 
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cenário que se estabeleceu de forma gradual, a partir da combinação de variáveis econô-

micas que alteraram significativamente as condições de operação e financiamento da ati-

vidade empresarial. 

20. A dinâmica de mercado experimentou relevante desaceleração nos últimos exercí-

cios, com redução do consumo em determinados segmentos e maior sensibilidade do pú-

blico a variações de preço. Esse ambiente impactou diretamente o volume de vendas e a 

previsibilidade das receitas, reduzindo a estabilidade do fluxo de ingressos financeiros e 

exigindo maior cautela na gestão do capital de giro. 

21. Concomitantemente, verificou-se elevação persistente dos custos de produção e 

de comercialização. Insumos essenciais à atividade, despesas logísticas e encargos ope-

racionais passaram a representar parcela mais significativa da estrutura de despesas, alte-

rando o equilíbrio financeiro da operação. A compressão das margens operacionais redu-

ziu a capacidade de absorção de oscilações financeiras e diminuiu a folga necessária para 

enfrentamento de contingências de curto prazo. 

22. O cenário macroeconômico igualmente contribuiu para o agravamento da situação 

financeira. A elevação das taxas de juros no mercado nacional impactou o custo do capital, 

tornando mais onerosa a manutenção de obrigações financeiras e restringindo o acesso a 

novas linhas de crédito em condições compatíveis com a realidade operacional da em-

presa. O ambiente de crédito mais restritivo reduziu alternativas negociais privadas e am-

pliou a rigidez do perfil do passivo. 

23. A conjugação desses fatores produziu efeitos cumulativos sobre o fluxo financeiro, 

gerando progressiva redução da capacidade de liquidação das obrigações nos prazos ori-

ginalmente contratados. O ciclo operacional, que compreende aquisição de insumos, pro-

dução, distribuição e recebimento das vendas, passou a demandar maior volume de capital 

circulante, ampliando a pressão sobre os recursos disponíveis. 

24. A situação de restrição de liquidez, portanto, não decorre de paralisação das ativi-

dades ou de esvaziamento da operação, mas de incompatibilidade temporária entre o perfil 

das exigibilidades assumidas e o ritmo de geração de caixa no contexto econômico vigente. 

O descompasso entre prazos de recebimento e vencimento das obrigações tornou-se mais 

sensível diante da redução de margens e do encarecimento do crédito. 

25. Importante ressaltar que a crise enfrentada pelas Requerentes não decorre de 

perda de competitividade estrutural, obsolescência tecnológica ou esvaziamento da marca. 

O parque industrial permanece plenamente operacional, com maquinário adequado e ca-

pacidade produtiva preservada e apta a atender à demanda do mercado. A rede comercial 

segue ativa, com presença consolidada em diversos municípios da Região Sul, mantendo 

relacionamento estável com distribuidores, representantes e pontos de venda. 
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26. O Grupo Paviloche mantém forte reconhecimento junto ao público consumidor, 

fruto de trajetória empresarial construída com investimento contínuo em qualidade, inova-

ção de produtos e fortalecimento da identidade comercial. A empresa preserva carteira 

ativa de clientes e relacionamento sólido com fornecedores estratégicos, o que reforça a 

solidez de sua operação e a confiança do mercado em sua continuidade. 

27. A atividade empresarial desenvolvida pelo Grupo Paviloche continua exercendo re-

levante função social, seja pela manutenção de empregos diretos e indiretos, seja pelo 

impacto positivo na cadeia produtiva regional, envolvendo fornecedores, transportadores, 

representantes comerciais e estabelecimentos varejistas. O empreendimento permanece 

economicamente viável sob a perspectiva operacional, com plena capacidade de geração 

de resultados quando restabelecido o equilíbrio financeiro. 

28. Diante desse contexto, a Recuperação Judicial apresenta-se como instrumento ju-

rídico adequado e indispensável à reorganização ordenada do passivo, à recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro e à preservação da atividade empresarial, em estrita con-

sonância com os objetivos delineados no artigo 47 da Lei nº 11.101/2005. É medida voltada 

não apenas à superação da crise de liquidez, mas à preservação da empresa viável, da 

fonte produtora, dos empregos e da função social desempenhada pelas Requerentes na 

economia regional. 

III. Da existência de litisconsórcio ativo necessário  

Requisitos para o deferimento da Consolidação Processual e Substancial. Aplicação 
da disciplina do 69-J, da Lei nº 11.101/05 

29. As Requerentes justificam a formação do litisconsórcio ativo necessário no pre-

sente feito, em atenção ao que dispõe o artigo 113, caput, e artigo 114, ambos do CPC1, 

que permite duas ou mais partes litigarem, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou 

passivamente, especialmente quando há comunhão de direitos e deveres ou conexão pela 

causa de pedir. 

30. Com o advento da Lei n. 14.112/20, foi incluído o artigo 69-J à Lei de Recuperação 

de Empresas e Falências (LREF), com o objetivo de regulamentar e garantir a consolidação 

substancial, estabelecendo as hipóteses em que o Juízo Recuperacional deverá autorizá-

la. 

31. Em síntese, o juízo poderá conceder a consolidação substancial sem a necessidade 

de prévia deliberação dos credores em assembleia quando: (i) as devedoras já estiverem 

 
1 Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;  
II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir;  
III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. 
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em consolidação processual; (ii) houver interconexão de ativos e passivos; e (iii) forem 

observadas, no mínimo, duas das seguintes hipóteses: (iii.a) existência de garantias cruza-

das; (iii.b) relação de controle ou dependência entre as empresas; (iii.c) identidade total ou 

parcial do quadro societário; e (iii.d) atuação conjunta no mercado. Esses critérios visam 

assegurar que a consolidação substancial seja aplicada de forma coerente e justa, preser-

vando os interesses das partes envolvidas no processo recuperacional, in verbis: 

Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da 

realização de assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ati-

vos e passivos dos devedores integrantes do mesmo grupo econômico 

que estejam em recuperação judicial sob consolidação processual, apenas 

quando constatar a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos 

dos devedores, de modo que não seja possível identificar a sua titulari-

dade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, cumulativa-

mente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:      

I - existência de garantias cruzadas;      

II - relação de controle ou de dependência; 

III - identidade total ou parcial do quadro societário; e 

IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes. 

   

32. Uma vez plenamente preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência, 

a consolidação substancial revela-se não apenas juridicamente cabível, mas efetivamente 

necessária e impositiva no caso concreto.  

33. Resta evidenciada a atuação conjunta das pessoas jurídicas, a interdependência 

operacional que caracteriza sua dinâmica empresarial, a presença coordenada no mer-

cado, a gestão administrativa integrada e, ainda, a existência de garantias cruzadas nos 

contratos firmados, circunstâncias que demonstram a existência de unidade econômica 

subjacente às sociedades formalmente distintas. 

34. Com efeito, abaixo demonstrar-se-á individualmente, como se dá, neste caso, o 

preenchimento dos requisitos dispostos nos incisos II e IV, do supracitado artigo 69-J. Se-

não veja-se: 

III.1 Das garantias cruzadas – art. 69-J, inciso I, da lei n. 11.101/05 

35. No tocante aos contratos bancários pactuados pelas empresas requerentes, veri-

fica-se de forma inequívoca a existência de garantias cruzadas. Tal circunstância evidencia 

o compartilhamento de riscos e a vinculação patrimonial recíproca entre as sociedades, 



 

 
9 de 24 

reforçando o cenário de interdependência econômica e de entrelaçamento financeiro que 

caracteriza a atuação conjunta do grupo. 

36. Como exemplo, verifica-se que, no aditivo ao Contrato nº 5911733, a MLG Conge-

lados, ainda sob denominação “Paviloche”, foi constituída como garantidora fiduciária e fiel 

depositária da obrigação principal assumida pela Deligel, passando, assim, a deter respon-

sabilidade patrimonial direta pelo adimplemento da dívida contraída pela Deligel (Doc. 23). 
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37. Ainda, no aditivo ao Contrato de nº C42330481-6, a Deligel foi constituída como 

avalista da obrigação assumida pela MLG Congelados (Doc. 23): 

 

38. Verifica-se, no âmbito do próprio Grupo Paviloche, que uma empresa realiza o pa-

gamento de obrigações formalmente assumidas por outra integrante do mesmo grupo eco-

nômico, evidenciando a atuação financeira integrada entre as sociedades, conforme de-

monstram os comprovantes abaixo (Doc. 24):  
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39. Ressalte-se, inclusive, que a própria contadora das empresas firmou declaração 

expressa, igualmente acostada aos autos (Doc. 26), reconhecendo a existência de confu-

são de gestão e de confusão patrimonial entre as sociedades, circunstância que reforça, 

sob a perspectiva técnica-contábil, a realidade de entrelaçamento estrutural e operacional 

já demonstrada. 
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40. Nessa perspectiva, é evidente a existência de confusão patrimonial entre as Reque-

rentes, caracterizada pela realização de pagamentos de uma em favor da outra e garantias 

cruzadas, conforme comprovado acima, bem como pelo compartilhamento de ativo não 

circulante.  

41. É o que comprovam as notas fiscais e documentos abaixo. As Notas Fiscais nº 

000374957 e 000401321 (Doc. 25), compreendem o veículo de placa MLN9A57 que, con-

forme o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), encontra-se formal-

mente registrado em nome da MLG Congelados, o que comprova a titularidade do bem 

utilizado nas atividades empresariais da Deligel e evidencia a existência de confusão patri-

monial entre as pessoas jurídicas do Grupo Paviloche. 
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42. Igualmente, observa-se na nota fiscal de n. 000387417, emitida pela Deligel, a uti-

lização do veículo de placa MLN8I37, veículo este que pertence à MLG Congelados, con-

soante o CRLV do veículo (Doc. 25): 
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43. A confusão patrimonial se estende, igualmente, ao quadro de funcionários do Grupo 

Econômico. Verifica-se, a partir do e-mail abaixo (Doc. 27), que a mesma colaboradora do 

setor de Recursos Humanos, formalmente contratada pela MG Congelados, também de-

sempenha atividades de RH em favor da Deligel, conforme demonstram as mensagens 

encaminhadas relativas às guias de FGTS:  
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44. A confusão entre os quadros de funcionários pode ser observada, também, no e-

mail abaixo (Doc. 27), no qual empregados contratados pela MLG Congelados tratam do 

pagamento de peças e equipamentos adquiridos pela Deligel. Evidencia-se, assim, não 

apenas a sobreposição funcional, com colaboradores de uma empresa do grupo econô-

mico desempenhando atividades em favor da outra, como também a realização de desem-

bolsos por uma sociedade em benefício da outra: 
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III.2 Da relação de controle e dependência entre as sociedades requerentes – art. 
69-J, inciso II, da lei n. 11.101/05 

45. As requerentes são evidentemente dependentes. Com efeito, a Deligel não exerce 

atividade produtiva própria, atuando exclusivamente na distribuição e comercialização dos 

produtos fabricados pela MLG Congelados Ltda. Por sua vez, a MLG depende diretamente 

da estrutura operacional e da rede de distribuição da Deligel para viabilizar o escoamento 

e a inserção de seus produtos no mercado. Trata-se, portanto, de relação empresarial 
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complementar e indissociável, em que a atuação de uma sociedade constitui pressuposto 

fático para a sustentabilidade econômica da outra. 

46. Além disso, entre as sociedades requerentes há evidente relação de controle, na 

medida em que, apesar de seus sócios não serem idênticos, todas as empresas são admi-

nistradas pela Família Pavinato, formando-se um Grupo Econômico Familiar. 

47. O Grupo Paviloche foi fundado pelo casal Jair e Ivete Pavinato, que deram início às 

atividades empresariais que estruturaram o desenvolvimento do grupo. Atualmente, a ges-

tão societária encontra-se parcialmente sucedida pela segunda geração da família, sendo 

que o filho Diogenes Antonio Pavinato figura como sócio da Deligel Distribuidora e o filho 

Douglas Honório Pavinato integra o quadro societário da MLG Congelados Ltda. (Doc. 

10), mantendo-se, assim, o caráter familiar do empreendimento.  

48. Não obstante, o Sr. Diógenes já integrou o quadro societário da MLG Congelados, 

consoante se extrai da 6ª Alteração Contratual da MLG Congelados (Doc. 28): 

 

49. Sobre o tema, o professor Sergio Campina ensina que:  

A interpretação literal do caput do artigo sob comento para limitar o pedido 

conjunto de recuperação judicial apenas às sociedades integrantes de um 
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grupo sob controle societário comum' constitui retrocesso. Deve-se elastecer 

o entendimento, à luz de uma visão racional, teleológica e sistemática, para 

também abarcar as sociedades que integrem grupo societário resultante de 

relação de coligação diante da identificação da influência significativa.   

Apesar de revelar, de um lado, arranjo societário de menor intensidade que a 

ordenação derivada do controle, traduz, por outro, posição consideravelmente 

superior à de mera participação societária.   

Surgindo da relação intersocietária a figura da influência significativa, não se 

deve, com efeito, diante da presença da direção unitária, obstar a consolida-

ção processual para tais sociedades componentes do grupo, ainda que inexista 

controle. 

CAMPINHO, Sérgio. In: TOLEDO, Paulo Fernando Campos Salles de (Co-

ord.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas, cit., p. 508 

As atividades desenvolvidas pelas empresas integrantes do grupo econômico familiar en-

contram-se intrinsecamente articuladas, constituindo verdadeira engrenagem operacional 

única. Embora formalmente estruturadas como pessoas jurídicas distintas e com compo-

sições societárias próprias, estão inseridas em uma dinâmica empresarial típica de grupo 

econômico familiar, sob direção e coordenação do mesmo núcleo familiar, o que eviden-

cia unidade de comando, comunhão de interesses e profunda interdependência funcional 

entre as sociedades.  

III.3 Da atuação conjunta no mercado entre as sociedades requerentes – art. 69-
J, inciso IV, da lei n. 11.101/05: 

50. A interdependência operacional verificada entre as requerentes projeta, como con-

sequência lógica e necessária, a atuação conjunta no mercado. A complementaridade de 

suas atividades, a produção por uma e distribuição/comercialização por outra, faz com que 

a presença mercadológica de ambas se dê de forma coordenada, integrada e indissociável, 

apresentando-se ao público consumidor e aos parceiros comerciais como expressão de 

uma mesma realidade econômica. 

51. Essa dinâmica evidencia que o desempenho competitivo de uma sociedade está 

diretamente condicionado ao funcionamento da outra, de modo que estratégias comerci-

ais, políticas de preços, expansão de mercado e relacionamento com fornecedores e ins-

tituições financeiras são desenvolvidos de forma alinhada. Trata-se, portanto, de atuação 

empresarial convergente, resultante da própria estrutura interligada do grupo, reforçando 

a unidade econômica que fundamenta o pleito de consolidação substancial. 

52. Nessa toada, tendo em vista a estrutura de negócios adotada pelas empresas, im-

prescindível do ponto de visto técnico-processual que o processamento desta ação ocorra 

mediante a apresentação de um único Plano de Recuperação Judicial, a ser votado pelos 
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credores das sociedades reunidos em um único Quadro de Credores, em Assembleia Ge-

ral também unificada.  

53. Logo, é evidente a formação do grupo econômico, de maneira que, via de conse-

quência lógica, inevitável o deferimento do processamento da Recuperação Judicial sob 

consolidação substancial, como previsto no art. 69-J, da Lei n. 11.101/05.  

54. Sobre a consolidação, a doutrina mais moderna ensina que é possível o litisconsór-

cio ativo, com a consolidação processual e substancial: 

O litisconsórcio ativo entre os integrantes de grupos empresariais pre-

enche os requisitos legais e assegura que os empresários possam litigar 

em conjunto. Entre os integrantes do grupo poderá haver comunhão de 

direitos ou obrigações, a Recuperação Judicial pretendida poderia ser ne-

cessária para estruturar todo o grupo e a causa da crise econômico-fi-

nanceira que acomete cada um dos devedores poderá ser, inclusive, co-

mum. A possibilidade de litigar conjuntamente no mesmo processo per-

mite aos litisconsortes a economia processual, o impedimento de deci-

sões contraditórias e tentativa de reestruturar todo o grupo econômico 

de forma harmônica. [...]  

Dessa forma, nos grupos de fato, de forma ainda mais nítida, a manuten-

ção da autonomia patrimonial no interior do grupo societário implica que 

os débitos contraídos pela sociedade em fase de terceiros não poderão 

ser exigidos em relação às demais do grupo, cuja solidariedade não se 

pressupõe. O terceiro contratante possui, como risco de inadimple-

mento de seu crédito, a garantia do patrimônio geral apenas da sociedade 

devedora. [...]  

Nessa situação, os credores de cada uma das pessoas jurídicas não se 

confundem entre si nem possuem como garantia um único patrimônio 

social, cuja autonomia é assegurada a cada uma das pessoas jurídicas no 

interior do grupo.” (g. n.) 

ACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Em-

presas e Falência. Editora Saraiva. 2021 

55. Ainda, no que diz respeito à consolidação substancial, o professor Daniel Carnio 

Costa ensina: 

[...] Em decisão proferida no caso da Recuperação Judicial do grupo Urb-

plan (n. 1041383-05.2018.8.26.0100), que tramitou pela 1ª Vara de Falên-

cias e Recuperações Judiciais de São Paulo, foram fixados pela primeira vez 

no Brasil os requisitos objetivos a serem observados para determinação da 

consolidação substancial.  
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No citado processo, o juiz Daniel Carnio Costa estabeleceu que exige-se a 

presença dos seguintes requisitos como condição para a consolida-

ção substancial: a) interconexão das empresas do grupo econô-

mico; b) existência de garantias cruzadas entre as empresas do 

grupo econômico; c) confusão de patrimônio e de responsabilidade 

entre as empresas do grupo econômico; d) atuação conjunta das 

empresas integrantes do grupo econômico no mercado; e) existên-

cia de coincidência de diretores; f) existência de coincidência de 

composição societária; g) relação de controle e/ou dependência 

entre as empresas integrantes do grupo econômico; h) existência 

de desvio de ativos através de empresas integrantes do grupo eco-

nômico.  

Além da presença desses requisitos objetivos, exigiu-se, para autorização da 

consolidação substancial, que o os benefícios sociais e econômicos da Recupe-

ração Judicial processada em consolidação substancial justificassem a sua apli-

cação. Vale dizer, sua aplicação deve ser fundamental para que se 

consiga manter os benefícios econômicos e sociais que decorrem 

da preservação da atividade empresarial (empregos, riquezas, pro-

dutos, serviços, tributos etc.).  

Isso porque, a preservação dos benefícios sociais e econômicos deve prevalecer 

sobre o interesse particular de credores e devedores. Esse raciocínio de pon-

deração de valores está, aliás, na base da teoria da divisão equilibrada de 

ônus na Recuperação Judicial.” (g. n.)  

COSTA, Daniel Carnio; MELO, Alexandre Correa Nasser De. Comentários 

à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, JuruáDocs n. 

201.2281.1322.0993. Disponível em: <www.juruadocs.com>. Acesso em: 

06/04/2021 

56. Clara a ocorrência, no caso em tela, de prática que se tem por corriqueira no dia a 

dia de vários outros organismos empresariais e/ou grupos econômicos, como o das reque-

rentes, que misturam ativos e passivos, com a utilização recíproca e indistinta pelas em-

presas dos ativos de propriedade das outras, quando da execução de suas atividades do 

dia a dia, visando assim a equilibrar a utilização dos acervos e melhor viabilizar a sua ad-

ministração.  

57. Por todo exposto, resta demonstrada a existência de um grupo econômico de fato 

na forma de atuação das requerentes, o que justifica a união das empresas no polo ativo 

da presente Recuperação Judicial, na forma da consolidação processual e substancial, de-

vendo ser aplicado o disposto nos arts. 69-G, 69-J e seguintes da Lei n. 11.101/05. 
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IV. O Direito 

Requisitos exigidos para o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 

58. A necessidade de deferimento do processamento da presente Recuperação Judi-

cial tem fundamento não somente pelo viés subjetivo, como também pelo objetivo. Todos 

os requisitos legais se encontram devidamente preenchidos pelas requerentes e destaca-

damente informados na presente petição. 

59. Em consonância com os preceitos e exigências legais previstos no artigo 48, da Lei 

n. 11.101/05, as Requerentes declaram (i) que exercem regularmente suas atividades há 

mais de dois anos; (ii) que nunca tiveram sua falência decretada e (iii) que não obtiveram, 

há menos de 5 (cinco) anos, a concessão de Recuperação Judicial, conforme análise das 

certidões que seguem anexas (Doc. 22). 

60. Diante disso, restando integralmente satisfeitas as condições exigidas pelo artigo 

48 e pelo inciso I, do artigo 51, ambos da LREF, demonstra-se a observância dos demais 

requisitos constantes dos incisos II a IX, do artigo 51, da Lei nº 11.101/05, conforme tabela 

que segue: 

Referência legal  Requisito  Doc.  

Art. 51, I  Exposição das causas da crise  Tópico II 

Art. 51, II, “a” e 

“b”  

Balanço e DRE dos últimos 3 Exercícios  Docs. 3, 4 

e 5  

Art. 51, II, “a” e 

“b”  

Contábil (parcial até o último fechamento) Doc. 6 

Art. 51, II, “d”  Fluxo de caixa realizado e projetado  Doc. 7 

Art. 51, III  Relação de credores  Doc. 8 

Art. 51, IV  Relação de empregados  Doc. 9  

Art. 51, V  Contrato Social   Doc. 10  

Art. 1.071, VIII - 

CC  

Ata de Deliberação dos Sócios P/ Ajuizamento da Re-

cuperação  

Doc. 11 

Art. 51, V  Certidão Simplificada da Junta Comercial  Doc. 12 

Art. 51, VI  Relação de bens particulares dos Sócios Controlado-

res e dos Administradores do devedor  

Doc. 13 

Art. 51, VII  Extratos bancários de todas as contas bancárias  Doc. 14 

Art. 51, VIII  Certidões de protestos  Doc. 15 
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Art. 51, IX  Relação de processos judiciais assinada  Doc. 16 

Art. 51, X  Relatório detalhado do passivo fiscal  Doc. 17 

Art. 51, XI  Relação de bens e direitos integrantes do ativo não cir-

culante 

Doc. 18 

Art. 48, I e IV 
Certidões criminais em nome dos Sócios e Administra-

dores  

Doc. 19 

Item “17” do 

Anexo “I” - Reco-

mendação 103 de 

23/08/2021 - CNJ 

Certidões Ações Cíveis e Criminais Doc. 20 

Item “19” do 

Anexo “I” - Reco-

mendação 103 de 

23/08/2021 - CNJ 

Certidões Ações Trabalhistas  Doc. 21 

Art. 48, I a IV  Certidões negativas de Recuperação Judicial e Falên-

cia e certidões específicas nos cartórios distribuidores 

da Comarca  

Doc. 22 

Art. 69-J Comprovação de garantias cruzadas Doc. 23 

 Comprovantes de pagamento de obrigações da Deligel 

pela MLG Congelados 

Doc. 24 

Art. 69-J Notas fiscais emitidas pela Deligel e comprovantes de 

propriedade dos veículos pertencentes a MLG Conge-

lados 

Doc. 25 

Art. 69-J Declaração técnica da contadora  Doc. 26 

Art. 69-J E-mails trocados demonstrando a atuação funcional 

compartilhada 

Doc. 27  

Art. 69-J 6ª Alteração Contratual MLG Congelados Doc. 28 

V. Pedidos e disposições finais 

Diante de todo o exposto, requerem: 

a) O deferimento do processamento do presente pedido de Recuperação Judi-

cial, nos termos do art. 51, da Lei 11.101/05; 



 

 
23 de 24 

b) A suspensão de todas as ações ou execuções já ajuizadas – ou que venham a 

ser ajuizadas – contra as empresas, na forma do art. 6º, da Lei 11.101/05, bem 

como a proibição de qualquer ato que implique na venda ou retirada, dos es-

tabelecimentos das requerentes, dos bens de capital essenciais as suas ativi-

dades empresariais, seja durante o período de suspensão ou não; 

c) A nomeação de Administrador Judicial, atendendo-se ao disposto nos artigos 

21 e 52, inciso I do mesmo diploma; 

d) A dispensa da apresentação das certidões negativas para que a empresa 

exerça suas atividades, nos termos do art. 52, inciso II, da Lei 11.101/05; 

e) Seja determinada expedição de ofícios por carta às Fazendas Públicas Federal, 

Estadual e Municipal, sobre o deferimento do processamento da medida judi-

cial ora requerida; 

f) A intimação da Junta Comercial do Estado do Santa Catarina, informando o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial e determinando a in-

clusão do termo “em Recuperação Judicial” no nome empresarial das reque-

rentes;  

g) Seja determinada a expedição do Edital para publicação no órgão oficial con-

tendo o resumo do presente pedido, bem como a decisão que deferir o pro-

cessamento da presente recuperação e a relação nominal de credores com o 

respectivo valor e a classificação de cada crédito, advertindo-se acerca do 

prazo de 15 (quinze) dias para apresentação diretamente ao Administrador Ju-

dicial nomeado, de eventuais habilitações ou divergências relativas aos crédi-

tos apresentados; 

61. Desde logo, com o deferimento do processamento do presente pedido, o Grupo 

Requerente se compromete a apresentar, mensalmente, enquanto o processo perdurar, a 

documentação e demonstrativos contábeis exigidos em Lei. 

62. Finalmente, requer que todas as publicações processuais sejam realizadas conjunta 

e exclusivamente em nome dos advogados Felipe Lollato, inscrito na OAB/SC nº 19.174 

e Francisco Rangel Effting, inscrito na OAB/SC nº 15.232, sob pena de nulidade (art. 272, 

§§ 2º e 5º, do CPC).  

Valor da causa: R$ 5.615.998,82 (cinco milhões, seiscentos e quinze mil, novecentos e 

noventa e oito reais e oitenta e dois centavos). 

 

Florianópolis/SC, 25 de fevereiro de 2026. 
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Francisco Rangel Effting 

OAB/SC 15.232 

Felipe Lollato 
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Lauana Ghiorzi Ribeiro 
OAB/SC 37.139  

Maria Herta Dias Debus 
OAB/SC 71.619  

 

 

 

  


